REQUERIMENTO Nº   2677   , DE 2001.

REQUEREMOS, nos termos regimentais, seja consignado na ata de nossos trabalhos um voto de profundo pesar pelo passamento do Doutor ROBERTO  PASTANA CÂMARA.

REQUEREMOS, outrossim, que do teor da presente manifestação se dê ciência à família enlutada, na Rua Pascal, 66, ap. 121, nesta Capital,  Cep . 04616-000.

JUSTIFICATIVA
Faleceu no dia 7 de agosto último, aos 75 anos de idade o ilustre advogado, Doutor Roberto Pastana Câmara, o Dr. Amparo, pessoa querida e admirada por todos aqueles que com ele conviveram.

Formado pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (Turma de 1948), iniciou em seguida sua brilhante carreira ocupando posições de destaque nos meios jurídicos, políticos e administrativos do nosso Estado.

Foi Vereador, Prefeito e Vice-Prefeito da cidade de Amparo, onde prestou inestimáveis serviços, empenhando-se em promover o bem estar da comunidade.

O Doutor Amparo  foi funcionário desta Assembléia Legislativa, onde desempenhou com eficiência e dedicação as funções atinentes ao cargo de Assessor Técnico Legislativo Procurador, no qual se aposentou.

Exerceu inúmeros cargos públicos com grande competência e dignidade,  dentre os quais destacamos o de Secretário dos Negócios Extraordinários da Prefeitura de São Paulo e  o de Sub-chefe da Casa Civil do Governo do Estado de São Paulo.

Como cidadão dinâmico e empreendedor que era, após sua aposentadoria passou a dedicar-se integralmente ao Instituto do Câncer “Arnaldo Vieira de Carvalho”, exercendo as funções de Presidente do Conselho  e  membro do Conselho Diretor, cargo que ocupava por ocasião de seu falecimento.

Deixa o filho Eduardo Silveira Camara, a nora Marília Ribeiro da Luz Câmara, os netos Felipe e Luíza.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, presta merecida homenagem ao Dr. Amparo, pelos relevantes serviços prestados ao Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado WADIH HELÚ
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